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Em cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 67, c/c

art. 209, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei nº
199/2024, que "Autoriza o Poder Executivo Estadual a prestar auxílio a municípios do
Estado do Rio Grande do Sul e do Estado do Paraná reconhecidos em situação de
emergência  e adota outras providências. ", de autoria da Deputada Paulinha, no
Expediente em Sessão Plenária da 20ª Legislatura.

 
Na sequência, distribua-se o referido Projeto de Lei às

seguintes comissões:
 

- Comissão de Constituição e Justiça;
- Comissão de Finanças e Tributação;
- Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público; e
- Comissão de Defesa Civil e Desastres Naturais.

 
 

 
 

Florianópolis, datado e assinado digitalmente.
 
 
 

DEPUTADA PAULINHA
1ª Secretária

 
 
 
 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula da Silva,
em 14/05/2024, às 11:20.


